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        RECOMENDAÇÃO Nº 03 – CONSEPE/IFAM, de 28 de novembro de 2016. 

   
  
                                       O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
no artigo 2 da Portaria Nº 974 – GR/IFAM, de 23 de maio de 2016, 
 
 CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, aprovado pela Resolução Nº 26-CONSUP/IFAM, de 
9 de agosto 2013; 
 
 CONSIDERANDO os documentos que constam nos autos do Processo Nº 
23443.026046/2016-11, cadastrado em 19 de setembro de 2016, para submissão por este colegiado sobre a 
apresentação do Plano do Curso Técnico de Nível Médio em Administração, na Forma Integrada, na Modalidade 
de Educação de Jovens e Adultos integrado à Modalidade de Educação Profissional – Matriz Curricular do Ano 
de 2017 pelo campus Parintins; 
  
 CONSIDERANDO o despacho da matéria à Câmara Permanente de Ensino do CONSEPE 
para análise e parecer, em consonância com a Art. 17 do Regimento Interno do CONSEPE; 
 
 CONSIDERANDO o Parecer Favorável relatado pela Conselheira Lívia de Souza Camurça 
Lima, Coordenadora da Câmara Permanente do Ensino do CONSEPE, pela a aprovação do Plano Pedagógico do 
referido Curso, sem ressalvas;  
  
 CONSIDERANDO a decisão unânime dos Conselheiros presentes em quorum regimentar, 
aprovando a matéria conforme parecer apresentado pela Câmara Permanente de Ensino, em sessão da 2ª Reunião 
Ordinária do CONSEPE, realizada em 7 de outubro de 2016; e 
 
 CONSIDERANDO o Art. 26 do Regimento Interno do CONSEPE, em consonância com os 
Artigos 4º, 16 e 155 do Regimento Geral do IFAM; 
 
 
 R E S O L V E:  
 
 I – APROVAR o Plano do Curso Técnico de Nível Médio em Administração, na Forma 
Integrada, na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos integrada à Modalidade de Educação Profissional – 
Matriz Curricular do Ano de 2017 do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, aprovado 
pelo colegiado, conforme consta nos autos do Processo Nº 23443.026046/2016-11. 
 
 II – RECOMENDAR ao Conselho Superior do Instituto Federal Educação, Ciência e Tecnologia 
do Amazonas: 

a. O referendum do objeto desta Recomendação; e 
b. A expedição de Resolução distinta, AUTORIZANDO a oferta do curso supramencionado 

pelo campus Parintins, com efeitos a partir do Ano Letivo de 2017. 
 

  Dê-se ciência e publique-se. 

 

ANTÓNIO RIBEIRO DA COSTA NETO 
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFAM 

Portaria Nº 974 – GR/IFAM, 23/05/2016 
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MATRIZ CURRICULAR APROVADA PELO CONSEPE 
 

 


